
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 
Com o povo para seguir avançando 

INDICAÇÃO N.°  +ã_  , DE 2025 

Sugere ao Poder Executivo, a necessidade da 
implantação de aulas de Ballet para as crianças e 
adolescentes no Distrito de Croatá e na 
Comunidade do Violete, nesse Município. 

O Vereador Antônio Raphael Cavalcante Assunção - MDB, infra-assinado, no 
uso de suas atribuições regimentais, com amparo nos termos do art. 183 do 
Regimento Interno, SUGERE ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a necessidade 
a necessidade da implantação de aulas de Ballet para as crianças e adolescentes 
no Distrito de Croatá e na Comunidade do Violete, nesse Município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa promover o acesso à cultura, à arte e ao 
desenvolvimento psicossocial de crianças e adolescentes dessas localidades, por 
meio de uma atividade saudável, educativa e disciplinar como o ballet. 

O ballet, além de contribuir para o desenvolvimento físico e emocional, também 
estimula a autoestima, a disciplina, a criatividade e a socialização dos participantes. A 
oferta gratuita de aulas contribuirá significativamente para a inclusão social e o 
fortalecimento de políticas públicas voltadas à juventude e à cultura no município. 

Diante do exposto, solicita-se o empenho do Poder Executivo na análise e 
viabilidade da presente proposta, como forma de valorizar e investir no futuro de 
nossas crianças e adolescentes. 

Nestes Termos, Aguarda Deferimento. 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, 
aos 15 dias do mês de julho de 2025. 

Atenciosamente, 

ANTÔNIO RAP EL CAVALCANTE ASSUNÇÃO 
ereador — MDB 

RECEBJDO EM 
03 j).0,15 

AO : 
Avenida Prefeito Mauricio Brasileiro, SN - Liberdade 

São Gonçalo do Amarante - CE, 62670-000 - (85) 3315-4482 - CNPJ 35.004.696/0001-09 

R n Állho de Olàeira Cardoso 
4s.sesm3r de Tràmites de 
Proposiciles I etklvil.as 


